
ESTADO DE MATO GROSSO . 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI N2 2 034, de 2Q de novembro de 1963. 

Concede auxilio'ao Ginásio -
Cel. Artur Borges, para o fim que e.§! 
pecifica. 

o PRESIDENTlll DA. ASS'E1.mr.tIA. ·LEGI.SLA.TIV A. DO ESTADO 
Dlll liATO GROSSO:' . ' 

Faz saber que a Assembl~ia Legislativa do Estade ., ' 
decreta e eu promulgo nos termos do §'2Q do artigo ~6 da 
Constituição do Estado a seguinte ~ei: 

Artigo lQ - Fica concedido .ao Ginásio Est3dua~ Oel"' 
Artur Borges, da cidade de RosQrio Oé~te, um auxIlio aa 
quantia de Ori 500.000,00 (quinhe:a.tos mil cruz.eir9s) t P!. 
ra aquisição de móvefa. para sua ~àtalação. . 

I Artigo 2Q - A~ ~espesas decorrentes do presente ~ 
xl.lio efpecial cOfrerao a cOl:l.ta do excesso de arrecadaçae .. 
que oSJ.lldices tecnicos . autorizam prever. ' '. 

Artig03Q - Esta lei entrará em vigor na daya de, 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Ouiabá, 20 de 
novembro de 196; • 
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